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6008402/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.433,57 (seis mil, quatrocentos e trinta 
e três reais e cinquenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base –200h
aulas Suplementares – 135,55h
Gratificação de Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço –40%
VPNi

Subtotal
redutor lc nº 125/2019

 Total de Proventos

2.886,24
1.956,15
505,09

1.154,50
1.334,89
7.836,87
1.403,30
  6.433,57

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 751183
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 73 de 11 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/344150.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso Viii, da 
lei nº 5.810/1994, roSYaNNE GoMES SilVa riBEiro, mat. nº 5460743/2, 
no cargo de Professor classe i, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$7.847,93 (sete mil, oitocentos e quarenta e sete reais e 
noventa e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

  3.003,73
2.402,98
278,54

2.162,68
  7.847,93

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 751929
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 13 de 05 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/978325.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sin-
dicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordi-
nária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou 
na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, 
incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da 
lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994 combi-
nado com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, 
lUcila do Socorro caSTro dE liMa, mat. nº 729060/1, na função de 
Técnico de laboratório, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.864,40 (dois mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e 
quarenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 132,00

Gratificação de Risco de Vida – 50% 616,00
adicional de Tempo de Serviço – 55% 1.016,40

Total de Proventos 2.864,40

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 751932
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 122 de 19 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/128954.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 

iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acór-
dão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; 
art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 5º, §3º, da lei 
nº 8.030/2014, com a redação dada pela lei nº 9.322/2021, aNdrEli-
Na BarrETo BarBoSa, mat. nº 682551/2, no cargo de Professor classe 
i, nível a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$10.562,63 (dez mil, quinhentos e sessenta e dois reais e sessenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 132,03h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  2.900,67
  1.914,88
  293,81

  2.320,54
  3.132,73
  10.562,63

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 752474
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.659 de 27 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2020/993245.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
Lei Complementar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado do Pará e 
o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, iZildiNHa Maria foNSEca lacErda, mat. nº 5091314/1, 
na função de agente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.848,00 (um mil, oitocentos e quarenta e oito 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.100,00
 132,00
  616,00

  1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 752475
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 95 de 14 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2018/229264.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, §1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, iVaNETE GUiMaraES doS rEiS, mat. nº 532630/1, 
na função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.760,00 (um mil e setecentos e sessenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
  660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753974


